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llmo. Sr.
João Vicente Monteiro de Oliveira
DD. Presidente da Gâmara Municipal de
CONGONHAS. MG.
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Senhor Presidente.

Anexo, estamos en€minhando a V. Exa. projetos de lei

,^.que:.ALTERA PARAGRAFO UNICO CRIADO PELA LEI 2.254, DE
0910612.000, Do ARTtGo 60 DA LEt 2.137, DE 04109197 E REVOGA OS
INCISOS: Xl e Xll DA LEI 2.257, DE 09í0612.000" afim de ser avaliado e
votado em CARÁTER DE URGÊNCIA pelos Senhores Vereadores.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

,-- "Ét

.W-t I

§

t

PRoJEro DE LEr ruortnend.|| n.ooo
REVOGA OS INCISOS: Xle Xil DA LEI 2'.257,DE 0910612.000.

A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou e eu, Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. íe - Ficam revogados os incisos Xl e Xll da Lei 2.257, de
09106/2 000

Art. 2e - Revogadas as dlsposiçoes em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil.
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

Seguindo as orientações recebidas da CIB-Comissão lntergesto-
ra Bipartiti que atua junto à Secretaria de Estado dc Trabalhc, da Assistên-
cia Social, da Criança e do Adolescente, estamos remetendo o presente
projeto de lei que revoga os incísos Xl e Xll do Art. 20 da Lei 2.257, de
09/06/2.000, com o objetivo de adequar a legislação municipal às normas
federais e estaduais atinentes ao assunto, em especial a Norma Operacio-
nal Básica - NOB 02199, do Ministério da Previdência e Assistência Social e

. Resoluçáo 03/99, da Comissão lntergestora Bipartiti.
Ante o exposto, solicitamos a apreciação do projeto em caráter

de urgência na forma da legislaçáo gue rege a matéria.' Na oportunidade, externamos nosso apreço e consideração aos
membros dessa casa.

\,
Xr

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil.
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PMC -0001 13-01,004
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REQUERIMENTO

cMc/282t2000

Exmo Sr
JOÃO VICENTE MONTEIRO OE OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto
regimental vigente, REQUER a V.Exa que seja emitido PARECER EM
CONJUNTO, pelas Comissões Temáticas Permanentes dê Legislação, Justiça e
Redação e Saúde e Assistência Social ao PROJETO DE LEI No 037, em
PAUTA, para LEITURA, nesta REUNIÃO ORDTNÁRIA, ficando, desde
já, designado o Vereador José Lúcio de Castro, Relator da matéria.

^ Câmara Municipal de Congonhas,
07 de dezembro de 2000

Vereador JOSE H LIO DE MIRANDA
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Gongonhas, MG, 12 de dezembro de 2,000

Exmo s Srs
Vereadores MEMBROS
DAS Comissões Permanentes
Legislação, Justiça e Redação Final
Saúde e Assistência Social

REF.:

?o\2, ôsr^c\..'r:càs

0uU-

PARECER CONJUNTO
RQ/CMC/282l2000
PROJETO DE LEI NO 037/2OOO
REVOGA OS INCISOS Xl e Xll DA LÉl2.257, DE 09/0612000

PARECER

A proposta foi aprêsêntada pelo Prefeito Municipal, a quem está
reservada a competência privativa de iniciativa da matéria.

Como demonstrado na "mensagem" enviada pelo proponentê,
assim como no PROJETO DE LEI N" 036/2000, as mudanças
introduzidas na legislação municipal, decorrêm das exigências
contidas na legislação federal e êstadual, e visam garantir e
adequar as ações sociais patrocinadas pelo Poder Público
Municipal.

O trâmite da proposta está em consonância com o lançado no
RQlCMCl282l2000, aprovado pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Sou pela APROVAçAO.

EsteéomeuRELATORIO.

Vereador JOSÉ L DEC
RELA
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Exrno Sr
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA
DD Prêsidente da Cârrrara Municipal
CONGONHAS MG

O Vereador que o presents subscreve, dispensadas as formalidades contidas
no texto regitttental vlg' r11s, REQUER a V.Exâ que, após apro',ados em
1a turno de votação, os PROJETOS DE LEIS N7o 024, 035, 0i5 e 037,
sejam incluidos em PAUTA, paru 2o TURNO de DISCUSSÃO e
voTAçÃo, nesta REUNIÃO EXTRAORDINARIA,

Requer, tambénr, 'ire o PROJETO DE DE{.:RETO LEGISLATIVO '!"
043/2OOO - APROVA AS CONTAS DO MUNICIPIO DE CONGONI{AS,
RELATIVAS AO EXERCICIO ftSCeL DE í.995 - seja incruido em
PAUTA, dispensadas, por cons_equência, as formalidades regimentais, para
TURNO UNICO de DTSCUSSÃO e VOTAÇÃO, nesta mesma REIJNIÃO
EXTRAORDINÁRIA.

Câmara Municipal de Congonhas,
26 de dezembro de 2000

Vereador
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c,.Câmara Municipal de Congonha
Cidode dos PÍofeios

PROPOSçÃO DE LEt
No 030/2.000

REVOGA OS INCISOS X! e Xll DA LEI 2.257, DE 09106/2.000

A Câmara Municipal de Congonhas, apro-
vou ê eu, Prefeito Municipal sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 10 Ficam revogados os incisos Xl e Xll da Lei 2.257, de
09106/2.000.

Art. 20 Revogadas as disposiçõês em contrário, esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,
Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano dois mil.

Vereador JoÃO VIcENTE MO TEIRO DE OLIVEIRA
Presidente da Mesa retora

Câmara Munici gonhas

Ruo PodÍe Antônio corÍêo, no ló3 - centÍo - congonhos - MG - CEP 3ó.415-OO0 - TeleÍoxi (031)731 1840
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Cidode dos ProÍelos

No cMc/495/2000
ENCAMINHAMENTO/ Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
28t12J2000

C
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Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Exa que na 2a

REUNIÃO EXTRAORDINÁR|A desta Gasa Legislativa, reatizada em 28

de dezembro tramitou ê foi aprovado:

í.0 PROJETO DE LEI NO 021/2OOO

INSTITUI O CODIGO DE POSTURAS DO MUNICíPIo
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM 20 TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAçÃO
PROPOSTçÃO DE LEt No 02612000, DÉ 28t12t2OOO r'

2.0

Ofício
Assunto
Origem
Data

5.0

PROJETO DE LEI NO 035/2OOO

DEPÔE SOBRE O CONSELHO DEAL]MENTAçÃO ESCOLAR
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO Eiil ío E 20 TURNOS DE DISCUSSÕES E VOTAçOES
PROPOSçÂO DE LEt No 028/2000, DE2ü12|2OOO -

4.0 PROJETO DE LEI NO 036/2000
ALTERA PARÁGRAFO ÚrurcO CNNOO PELA LE!2.254, DE 09/06/2.000,

PROJETO DE LEI NO 024/2OOO

MOD|FICA A LISTA DE SERVTÇOS E O ARTTGO 29 DA LEI 1.773OE
31112190 QUE TRATA DO COD]GO TRIBUTÁRO DO MUNICiPIO
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO, C'EMENDA, EM 10 E 20 TURNOS
DE DTSCUSSÕES E VOTAçÕES
pRopostçÃo DE LEt No oalt2ooo,DE2ü1a2ooo /

DO ARTTGO 60 DA LEt2.137, DE 04/09/97
PROPONENTE PREFEITO MUNICTPAL
APRQVADO EM 10 E 20 TURNOS DE DISCUSSÕES EVOTAÇOES
PROPOSçÃO DE LEt No 02912000, DE28I12|2OOO --
PROJETO DE LEI NO 037'2OOO

REVOGAQS ti.tClSOS XIE xlt DA LEr 2.257,DÉ 09106/2000
PROPONENTE PREFEITOMUNICIPAL
APROVADO EM 10 TURNO DE DISCUSSÕES E VOTAçÔES
PROPOSçÃO DE LEt No O30,2OO0, DE28/12/2OOO -

C\,»

RuoPodÍeAntônbcÔíÍêo,not63.cenho-congonhos.MG.cEP3ó'4l5.o0o.Ielefox(o3l)731.1840
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9.0

Cldode dos PÍoÍelos

PROJETO DECRETO LEGISLATíVO N' 04í/2OOO
DENOMINA VIA PÚBLICA
PROPONENTE VEREADORJOSÉ HÉLlo DE MIRANDA
APROVADO EM TURNO ÚrurCO Oe DECUSSÃO E VOTAÇÃO
RESOLUÇÃO No 352, DE28t12t2OOO./

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O42/2OOO

CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO
PROPONENTE VEREADORJOSÉ HÉUO DE MIRANDA
APROVADO EM TURNO ÚN|CO Oe DTSCUSSÃO E VOTAçÃO
RESOLUçÃO No 353, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2.OOO -

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO NO 043/2OOO
APROVAAS CONTAS DO MUNICIPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO
EXERCíCIO FTSCAL DE 1.995
PROPONENTE COMISSÃO rnrAUrnçÃO, HNnruçAS E ORçAMENTO
FALTA DE QUORUM, ARQUIVADO NA FORMA REGIMENTAL VIGENTE

Atenciosarnente.

ú/

Vereador JOAOVTCENTE
PrÊsldente da

IRO DE OLIVEIRA
ra

Câmara MunicipaÍ onhas

Exmo Sr
DT ALTARY PE SOI'ZA FERREIRAJÚNIOR
DD Prefeito Munieipal
Congofias MG

Ruo Fodrê AntÔnlo coírêo, no ló3 - cenlÍo - corEorüo§ - MG - CEP 36.415{00 - Íelêlor (0311731 1840
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - Í\4G
CIDADE DOS PROFETAS

LE.l2.274
REVOGA OS INCISOS: Xl e Xll DA LE 2.257, DE 09/06/2.000.

A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1e - Flcam revogados os incisos Xl e Xll da Lei
2 257 , de 09/06i2.000.

Art. 2e - Revogadas as disposições em contrário,
esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal dt' Congonhas, aos vinte e nove
dias do mês de dezembro do ano de C ris mil.
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